INDICAÇÃO  N.º 019/2004

ASSUNTO:  Reivindicação (faz)

AUTOR:  Vereador Pedro Lucas Rodrigues

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Previdência Social, incluir na reforma paralela da Previdência, modificação na lei que instituiu o Benefício de Prestação Continuada ao portador de deficiência e ao idoso acima de sessenta e cinco anos de idade, ampliando este benefício para a população que tenha renda familiar per capta de ½ (meio) salário mínimo mensal.





Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2004.





PEDRO LUCAS RODRIGUES


Vereador

JUSTIFICATIVA:

O benefício instituído pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, tem cumprido seus objetivos atendendo a inúmeros brasileiros carentes.

De acordo com a legislação vigente, a família que possuir renda de um salário mínimo mensal tem que ser composta por 5 (cinco) integrantes, incluindo-se o beneficiado, para ter direito ao benefício, ou seja, a renda per capta tem que ser inferior a ¼  (um quarto) do salário mínimo. 

No entanto, se ampliados os valores da renda, automaticamente o número de beneficiados seria maior, atendendo assim à realidade de nosso país.

